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DECRETO NO 5598 DE 08 DE JUNHO DE 2021

O prefeito

atribuições legais,

segue:

Município de Missal, Estado do paraná, no uso de suas

RESOLVE

AÊ. 1.' - NOMEAR a courssÃo Especrnl or AvalraçÃo, conforme

NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL DE
AVALIAçÃO

do

ALTAIR LUIZ FETZNER

MARCIANO BECKER

MURTLo nnnú:o HATGERT

CPF: 914.276.069-00;

CPF: 04L.716.009-79;

CPF: 024.253.830-42.

AÉ. 20 - A Comissão terá como finalidade a avaliação e estipulação de

valor de animal do tipo gado/vaca Jersey, nos termos do Pnorocolo r,ro 2.666,
de 20 de julho de 2020, no prazo de 15 (quinze) dias.

4ft. 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pubrÌcação.

GRaTNETT oo Pnrrrro Mururcrpnl or MlssRr, 0B or JUNHo ot 202I.

á-
Adflío Luis Ferrari

Prefeito Municipal

Fone/Fox: (451 3244-8000
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